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Prerertura do ~lunj~ciIf)iode Vila Al1t
CGC 95.640.7136/000"1 -30

Av.Pedro Amaro dos Santos, 1159 - CEP87.528·<)00- FOi e/Fax: {(44) 664-1 -I~~?

LEI N.o 012/99 \)

Autoria: Executivo Municipal

SÚMULA: Autoriza o fornecimento de
Material de Construçao e mao-de
obra, para melhorias Junto à Paróquia
Nossa Senhora de Fátima de Vila
Alta, e dá outras providências

A CAMARA MUNICIPAL DE VILA
ALTA, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte Lei:

Art 1(; .• f.=iC·'·"i o !•. l . • I:A _
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Municipal autorizado a fornecer matéria: de: c(ínstrtlç;a.·~'e -. de-obra
para a Paróquia Nossa Senl1qra de Fátj(na A.
R$- 7.500,00 C,ete mil e quinhentos reais), ires.l C( a
importância de até R~;-5.000,00 (cinco mil reais) p';ra rn:::'.~erlajsde
consírução e até o limite de R$- 2.500,00 (dois Íiiil e 'Ii linhentos reais),
para contratação de mao-de-obra.

Art. 2° - O fornecimento de material
de construção de que trata o artigo anterior, será utikzado na
construção de uma Gruta.
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Art. 3° - Revogam-se as disposições

err contrário e esta lei entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

EDIFíCIO DA PREFEITUFtl:í, DO
MUNiCípIO DE VILA ALTA, Estado Paraná) aos 26 (vinte e seis) dic:s
do mês de julho de 19919.
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